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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de d:e 19 
~ 

• J • J ~ r.~ J \_, r á{_ Íb )/ltt?U ,1w-

~ a 3f .2</ o I J't> L E I N2 1526 

de 23 de dezenbro de 1960 

A Câmara 1!tmicipal de São José uos Campos ar>r.2. 

va c eu sanciono e pronu1p;o a seguinte lei : 

A!lTIGO 12 - Passa a vi .,orar coi!l a seguinte re

dação o 11 caput" elo artigo 52 lla Lei n2 1485 , ele 04 ele noveubro I 
de 1968 : 

"AnTIGO 52 - Para execução do Llis

posto nesta Lei , fica constituÍdo o "Ftmdo Universitário" com I 
vigê.1cia por dez anos, con tndos a "1artir do cx:crc{ cio de 1972 

, 
a te 1 981 , fi cru~ ao o B:~ecnti vo ::nnici )n1 autorizado a inc1uirm s 

orçnncntos corrcsponde.:."'tes aos excrc{cios de l 072 a 1981 tu:!Ll. ~ub 
N 

veneno no valo-r total de NrtS 10.000 .000 , 00 (dez nilhÕes de cru-

zeiros novos), destinado a auxiliar a Fundação Valeparaibaua de 

Ensino ou sua sucessora , r1istribu{c1a por exercício da seruinte l 
forna : 

E r . xercJ.cJ.o ele 1973 ••• • • • • o • o •••••• o ••• •• • • • •• • • NJ1 1 600 

ExercÍcio rle 1973 .. -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !1! ;.J I 1 450 

ExercÍcio de l97t' .. . . ...... ...... .. ......... . . ~ s l 250 
.., r . :.:..XercJ.Cl.O de 1975 rrr' 

•••• o •••• • ••••••••••••• o • o ••• -'I } 1 150 

E:-;:erc:fcio de 107G •••••••••••• •• • •• o • • •••••• •• • Nt! 1 050 

ExercÍcio tle 1977 •.........•. . .... . ........ •. . ~! ~ 900 
E r . xercJ.ClO de 1978 'T. ' • ••••••••••••••••••••• ••• ••• • l t ~ 800 

Exerci cio de 1979 • ••••••• •• ••••••• • • •• ••••••• • 1-.'Jt:$ 700 

E:.:erc Ício de 1080 •••• • ••••• ••• ••• o • •• •••••••• • J\lU$ 600 
E r . xcrc1cJ.o de 1981 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . 11[r$ 500 

TOT ... L ••••.••.•••.••.. . •••• • . • •.•• •••• .. . . .. •• • N:.S 10 000 

ooo, oo 
000 , 00 

OOO, OJ 
000 , 00 

000,00 

000 , 00 

ooo ,oo 
000 , 00 

ooo, oo 
ooo , oo 
000 , 0011 

A:'tTIGO 22 - Fica forma1nente aprovado o 11 \to 

de Adesão" , dn Fundaç ão Vnlep::tra.ibn.na de Ensino , publicado e1J 

ane::~o e firtmdo nos têrmos elo dis posto na. Lei n2 1485 , ele 04 llc 

noveuhro de 19G8 , con caráter contratual , irrevor~ável e irrotra 

t·' vol, cujos e foi tos sulJsistirão, de foTita autônol!la , indepenclen 

temente da legislaç~o c1uc o n.~rovou, na qualiclaclc cle"acÔrdo de 

vo11tades" de caráter pÚblico , cm:to ato jurÍ dico perfeito o aca

l>ado •. 
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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

de sun 

Em 

Estado de São Paulo 

de d'e 19 

Lei n!!l52G 
FÔlha 2 

AUTIGO Í2 - Esta lei entrará em vigor na data - - , pnblicaçao , revo.t~n.das as disposiçocs em contrario . 
Prefeitura da 3stâncin de São José dos Ca~~os , 

22 do dezembro de 1969. 

()-í~ I ' ~ ;{;/ ', 
c/'ft L v t ctA"'""" c 

~lnano Ferreira Veloso 
Pr cfei to : 'W1ioir>al 

, 
Uegistrada c pub l icada no Depcc'lrtanento de Ne~o -

cios Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Cam~os , 
aos vinte e dois dias do !.tês de dezembro de mil novecentos e 

sesse-lta e uove . 

~~ ~tfJo Caupos 

Ilesp . n/exp . do D. F . I. 
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22i6. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Estado de São Paulo 

Em de cte 19 

ATO DE A D J: S Ã O 

A FU1IDA~XO VALEPA:'w\.IBA}TA DE EliTSINO , pessoa jurf

dica de direito privado, instituÍda. nos têrnos do CÓdigo Civil, 
sen fins lucrativos, cou sede e fÔro nesta cidade e Cooarca de 

São José uos Cnm!1os, representada, neste ato, pelo seu Preside_!! 

te, Professor En1esto Dasile , devidame~te autorizado ~elo Conse 
lho Diretor da Ftmdas-ão, tendo en vista o disposto na Lei .~tuli

cipal 112 1485 , de 4 <le noveobro de 1968, c 

12) Corsiclcrando f1Uc os institutos de ensino da 

Fundação estão ('1'' fase de i ntegração , sob fonm. de Uni vcrsid<!de; 

22) Considerando que a " Fundação Valepar aibnna I 
<.le Ensino" trm1siorDar-sc-á en " Ii'tmdação Universidatle Vale do 

( 

Para1bn" ; 

32) Considerando que o "pln.:ncjancnto global" da 
nova Universidade já se encontra cn execução; 

42 )Considerando que a ~arte relativa ao ~rojcto I \.1\ 
de engenharia, dentro do pl anej mnen to global, deve contar com -l 

fontes de rec~rsos definidas e claras ; ~ 

SQ) Consirlcrru1do nue os demais inves time.ltos da 
Universidade , nrinci:mlne:lte no tocante a equi-,anentos , deverão 
a tingir io::>ortâncias elevadas , :>ara que o rendi mel! to do ensino l 
e o "bencf{cio social" correspondente perr.:titam, a curto prazo ,a 

co~,atibilização dos institutos de ensino superior, com as ne

cessidades socio-econÔ~icas da rc~ião uo Vale Co .uraiba, renr~ 
sentada por São José don Caupos , cono ,ólo ele convergência e 

:entro ele decisão , dentro ela lo12;istica de desenvol vi..Jento da lt 
area; l 

G!!) Consider~ndo CJne o pla.nejaoento glob~l-da U- ~ 
niversiclade do Vale do Para1ba compreende estudos, ._1rev1soes erx; 

,., , - '-.'-"I 
projeçocs a curto , medio e longo prazo , atingindo a expansao e ._ 

r . ..... 
o desenvolvi~ento de snas ativi~ades, e.J nui tos casos, ma pcr1.2, ( 
do aproximado de vinte a.uos, ate o ano de 1990; 

72) Consi<lerando que , dentro desta pcrspectiva,a .-
" Ftmdaç.:lo já iniciou a fase chm:mda de "negociaçÕes" , l,)nra lcv~ f\l l\ 

tar!en to de ecprés tinos no estra11geiro , cou )razo ele carência de\..\'\::) 
dois ru1os e resgate a longo prazo , tendo jÚ recebido a visita I 
de una missão c lle re:n.·esentautes de agências financeiras inter 
nacionais , respecti var.tcn te da .dcnanha Oriental c da !\or ucga, I 
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4~1'1. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de d·e 19 fÔlha 2 

sem prej uÍzo de outros entendi ocntos no plan o interno e exten10; 
82) Considerando que o vultoso equipamento da Fa

culdade de Engenharia da Ftmdação eiJ. grande parte já e1<1 f ase de 
instalação, mediante convênio con o l.Ii n istério da Educação e Cul 
tura, é o oais moden1o do pais; 

92) Considerando que a Fundação, além dos servi -

ços que poderá prestar futurauente à comwlida<le e à Prefeitura, I 
já se encontra crt condiçÕes de prestar , de i rJ.ediato, gratuitame!!. 
te, inÚmeros serviços à Prefeitura :.:mlic i pal, setJ oaiores Ônus I 
para os cofres pÚblicos , tais coTJo, os rclC'tivos a: 

10 ) 

a) 

b) 
c) 
d) 

e) 

l aboratÓrio de microfilnageo ; 
laboratÓrio de r:.táquinas ; 
topografi a e outros serviços de engeru1ari~ 

, 
l)esqnisas na arca de Servi ços Sociais ; 

pesqui sas na área de Econoraia e .~doinistra 
~ rJ , çao ; 

f) treinaoento de profcssôres ; na Faculdade j~ 
de Filosofia , Ciênc i as e Lêtras ; ~ 

g) assessoranento e consultoria , nos vários 

setores das res)ectivas Faculdades , especi 

alncnte na Facul dade de Direito; 
h) arquitetura, urbaniS:.ilO e paisagismo , co:o a 

instalação da respectiva Faculdade ; 
i) conputação eletrônica de dados , con a ins

talação do Centro de Processanento rle da-
rlos ; 

j) i~pressão gráfica , com a instal ação do Cen 
, 

tro de Imprensa Universitarin ; 

Considerando que um dos subprogranas da U~i-~ 
versidade , a ser desenvolvido a curto e ned± ) 

praoZ'os , provê a utili zação do circui to feclla-

d.o de televisão , para cursos prÓ:lrios <le ins- t 
tru'lão de rmssu , integradn , con alternativas~ 

de tra.ns:lissão ou retrans11issão ecluC'ativu, de~ 
caráter local ou regional e conjugação hurnÔ- d 
nica c conplemeutar da ecluca9ão regular ert e~ ;; 
colas mmicipn.is, estad.uais e no setor da a(;Á_C J 

fabetiza9ão, coe a instala~ão do Centro Áudio~ 
-Visual da Universidade ; 

I. O. • 31 20 bis - 12169 



Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 FÔlha 3 

11) Consi<lcrayvlo IJUC a or.;auizaçao ela nova Uni ver 

sü1ado obedece n filosofia da integração iucdiatn c constante do 
" - , ensino coM a en~reon , aduinistraçao 'ublica e eo1w1idade; 

12) Consi<lcranuo que os serviços rla Univer:::idnuc: 

não objetivao qualquer finalidade lucrativa, coi-to o _lrÓ>2·io ser-
. , 

Y1ÇO • 11blico; 

l ::l) 6onsidcrando f!UO n.s ~1espesas ele educação , como 

forna ele prepara?Üo elos rccuraos lnilltulos necess<.Írios à coletivi

dade c ao processo produtivo , sio hoje equacionndas ~elos econo

cistns c dc:rJPls ~esqnisaclorcs en têruos U.e illvc.:;tiucuto, co~ofo_E 

na inclispensLÍvel ao :_1rogresoo social c oconÔ.J.ico ; 

14) Considerando a qnalificação, ca,:->acidade c efi 
~ , A -

cicncin da equ"i ne rle tccnieos e ~)rofessores da ~."mlela?ao ; ,.. 

lG) Considerando que à Universidade ew São JoséJ ~ 
dos Caupos, c• .• tn reservado tm '>ar>el l")rcpondera_ltc no desenvolvi~ 

monto tlo 1.·tmic(liO c ela rceúí.o; ~ 

16) Consiclcranllo que a FtmdaÇão deseja cur1prir ri 

gorosamente todos os seus CO.J)ro.~-..issos técnico-profissionais e 

Dorais com a Prefeitura de são José dos Canpos; 

17) Considcrm1do que a Universidade está apta a 
colocar tÔdas as suas potencialidades a serviço do •. iilllic:Ípio e , I 
especialnente, da Prefeitura . :tmici nnl; 

18) ConsiderD.!ldo que a Universüladc eiJ - , , \ 
são José~ 

dos CaJ~pos nao c mais um.t ideia , 11as mm obra erJ plena realiza -
.., 

çao ; 

19) Considerando que a Uni versida.de, a tuantc , re-~\ 
nova.clora, integrado., 9roclutiva , agora, é irreversível e que , d 

qual quer uancira , e:.:! virtude <los cur::;os en ftmcionancnto e ma fa 

se ele instalação, não há cano retroceder ou estancar , seL'l feri; C 
a poli tica ele am!e.ato de vagas , de criação ele novas oporttmida-j 

dcs para a juveJ.ltuue , de dcsenvolvi~cnto do ensin~ su:)erior , i~~ 
céntivada c detcruinacla pelo l!i:listerio da :=:ducaçao e Cul turaj 

20) Consiclero.ndo as previsÕes c os cronogranas , e~ '· 

pecialL'lente (lo invcstiuentos , que deverão constar do planejamen-

to global da Universidade; 

21) Co~1sidernnuo os entcndiucn tos mru1.tidos colil as 

Autoridades l.imlici:)ais, visando a dar integro.l ctl.I!l_1riQento aos 

objetivos previstos aa Lei nQ 1485, de 4 de novembro de 19G8, 

DECU.HA ill~P~ES..:>A. ElH'E 
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2219 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Estado de São Paulo 

Em de d'e 19 
FÔlha 4 

A) f!tte adere e a,rova forma.lmentc as obrigações! 

11Útuas estabelecidaS. na ocncionada Lcl l:unicipal , c ou caráter : 

contratual, irrevogável c irrestratávcl, passando os artigos I 
ela Lei ":wlicipal n!:! 1485, de ,1: de novce1bro de 19G8, a fazer rn.E 
te inteL,rantc <lo ~>reser, te , cono cláusulas contratuais autôuo -

uos <la lei, cujos efeitos suhsistirão, independentcnente da 1~ 

gis l nção que as aprovou, por poriodo <lc 10 (dez) a.nos, conta -
( , ... 

dos do exerc1cio de 1072 ate 1081 , ua qualidade de "acordo 

vontades" de caráter ~~blico ; 
uer~ 

"-..F 

" "-..J 

B) que no silêncio elas partos , o acÔrdo consi~ 
rar-se-Ú renovado, inc1ependcntemente de qualquer outra :;:>rovi-1 

dência, :)Or outro :>erio<lo de igual duração , prevalecendo os 

nesJ:tos rlireitos e obri5 aç-Õcs estabelecidos coutratualocute; 

C) nuc fica expresso ta1:1bém que a Fmu1ação cnu -

prirn as disr>osü,:Õcs atincHtcs à organização ela Uni versidaclc,-

nos lin itcs, condiqÕes e normas prcvj stas na legislução fc<1 e -

rol c, espccialrlcn te , subordinruJ.do-s c à integral orieuta:;ão llo 

Uinlstério lln Educa~ão e Cul turn , n·i 'l.ci:)çl mcntc , _lo r:_nc rliz ~y~ 
, -rcn pci to a rcrtnisi tos, c >ocas c _Jra.zos pura a,_->rovo.çao defini (,i 

va. <la Uni vcrsi<lndc e::1 são José dos C::ua1ws ; ~ 

D) CJne a red:.. :no do "ca.put" do artigo 

uQ 14,83, tle 4 de novc:1bro <.lc 10GB, levando eu co1ea 

52 , da Lei~ 
os )rn~osi G3 

<le cnrê.1eü: , _•odcrá ser rcforrmladn, 'lo scntitlo doG rccnrsos I 
s:rcu dis trib f,· os , na uosnrt .>ro.>or. >o o ooo i<lê.>ticrts conUi -ot 
~ocs , entre 1972 c 1981; \ 

E) que o _,rcr;ente "Ato ele .' ... c1esno" poderá scrapr_2 

vaao por Decreto ou Lei; 

F) quo a .Ctullh'çno .-.ssmJc o conpro .. ir;so, desde jÓ, 
' -de "'~rcc tor or; serviços a .'..l111inistraçao .:nnicip,ll , 1Hl con.Lor mi-

daclo ela " consiclcrc..n<ln" <.lc Ato , ~~rntuitamcntc c &cu Ônus para 

I O. - 31 20 bis . 12/69 



222v 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Est~do de São Paulo 

Em de de 19 PÔlhu 5 

pnrn o!3 cofres 
, . 

'1Ubl1 C! OS •· 

, 
:Jão Jose dos Cacpos , 32 de Dcze:mbro t1c 1969 . 

Elz. _-.:m FC~-~:::IJ..:'... Y'~LOSO 

Prefci to : .~mlici~·ul 

' J ~ 
.erof . =:r"!wsto Basil c 

:Presidente 

I. O .• 31 20 bis • 12169 



222u· 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Estado de São Paulo 

Em de d'e 19 PÔlha 5 

pnrn. o::> cofres nÚblic;on .. 

3ão José Cos Caupos , 32 de Dezembro de 19G9 . 

EL, _..:'TO F~'1~~Ia.:. \=:!LOSO 

Prefeito l:müc'L! al 

TI:STIJ: 1JKJIA.J : 

J.rof . Brnesto Basile 

Presidente 
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